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EDITAL Nº 001/2019 
 
 
1. DA FINALIDADE 
 
1.1 A Comissão de Eleição, designada por Colegiado de Curso, TORNA PÚBLICA a            
eleição de docente Titular e Suplente para compor a Câmara Técnica de Ciências             
Agrárias do Conselho de Graduação e Educação Profissional que representará o           
Colegiado do Curso de Bacharelado em Agronomia da Universidade Tecnológica          
Federal do Paraná – ​campus Santa Helena (UTFPR-SH), para o período de 4 anos,              
conforme Resolução COGEP nº 86, de 06 de novembro de 2018. 
 
2.  DAS NORMAS GERAIS 
 
2.1 Este edital está fundamentado na Deliberação do COUNI nº 35, de 17 de             
dezembro de 2018, que aprova o Regulamento do Conselho de Graduação e            
Educação Profissional (COGEP) da Universidade Tecnológica Federal do Paraná         
(UTFPR). 
 
3.​ ​DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DAS ELEIÇÕES 
 
3.1 A eleição de que trata este Edital será realizada no dia 13/06/2019, das 14h às                
17h, na Sala L9, Bloco L, ​campus​ Santa Helena. 
 
4. DOS ELEITORES E ELEGÍVEIS 
 
4.1 Poderão votar para a escolha do docente Titular e Suplente para compor a Câmara               
Técnica de Ciência Agrárias, os docentes efetivos que ministram aulas no curso de             
Agronomia da UTFPR-SH e os docentes que compõem o Colegiado de Curso, conforme             
lista elaborada pela Coordenação de Curso. 
 
4.2 Poderão se candidatar a representante e respectivo suplente da Câmara Técnica de             
Ciências Agrárias do COGEP todos os docentes do curso de Agronomia da UTFPR-SH             
com graduação em Agronomia ou Engenharia Agronômica. 
 
4.3  As listas nominais dos eleitores e elegíveis constam no Anexo 1 deste edital. 
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4.4 Os interessados deverão registrar candidatura da chapa (representante titular e seu            
respectivo suplente) no dia 30/05/2019, das 9h às 12h e das 14h às 17h, na secretaria da                 
Diretoria de Graduação e Educação Profissional (DIRGRAD) da UTFPR-SH utilizando o           
requerimento do Anexo 2 deste edital entregue em envelope lacrado. 
 
4.5 O resultado das candidaturas homologadas será publicado no dia 31/05/2019, pelo            
processo SEI nº ​23064.024025/2019-78​. 
 
4.6 Em caso de não homologação do registro da candidatura da chapa, os interessados              
podem apresentar recurso no dia 03/06/2019, das 9h às 12h e das 14h às 17h, na                
secretaria da DIRGRAD da UTFPR-SH. 
 
4.7 O resultado final das candidaturas homologadas será publicado no dia 04/06/2019,            
pelo processo SEI nº ​23064.024025/2019-78​. 
 
4.8 Em havendo apenas uma chapa homologada, a Comissão de Eleição solicitará            
apreciação direta em reunião do Colegiado de Curso, convocada pelo Coordenador de            
Curso. Em caso de aprovação da chapa por unanimidade, não será realizada a eleição. 
 
5. DA VOTAÇÃO 
 
5.1 Ao apresentar-se no local de votação, o eleitor identificar-se-á à Mesa, composta pela              
Comissão de Eleição, e assinará a lista nominal dos eleitores do curso. 
 
5.2 Não serão aceitos votos por procuração. 
 
5.3 Cada eleitor deverá votar em uma única chapa dentre as registradas. 
 
5.4 A votação será feita por escrutínio secreto e por meio de cédula única, fornecida pela                
Mesa, rubricada por ambos os membros da Comissão de Eleição. Após preenchida, a             
cédula deverá ser depositada pelo eleitor na urna correspondente ao Curso de Agronomia             
da UTFPR-SH. 
 
5.5 O eleitor que, eventualmente, rasurar a cédula durante o ato de votar, poderá solicitar               
uma nova à Mesa, que inutilizará a cédula rasurada na presença do eleitor. 
 
6. DA APURAÇÃO 

 
6.1 A apuração dos votos será realizada pela Comissão de Eleição imediatamente após a              
conclusão da votação. 

https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=944751&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000934&infra_hash=2262aa8cebe0e0652153ce111fbe4afd086570c01b7d792acf0ef44a6629e64c
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=944751&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000934&infra_hash=2262aa8cebe0e0652153ce111fbe4afd086570c01b7d792acf0ef44a6629e64c
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6.2 Somente serão considerados válidos os votos preenchidos à caneta e que não             
contenham rasuras. 
 
6.3 Serão anulados os votos que contenham rasuras, com mais de uma chapa escolhida              
e os preenchidos a lápis. 
 
6.4 A chapa mais votada será eleita para representar o Colegiado do Curso de Agronomia               
da UTFPR-SH na Câmara Técnica de Ciências Agrárias do COGEP. 
 
6.5 Em havendo empate entre duas ou mais chapas, será declarada vencedora a chapa              
cujo docente representante titular tiver maior tempo de serviço na UTFPR. Em persistindo             
o empate, será declarada vencedora a chapa cujo docente representante titular tiver a             
maior titulação acadêmica. Caso haja novo empate, o critério de desempate será a idade              
do docente representante titular, no qual o mais idoso terá prioridade. 
 
6.6 Poderão inscrever-se até as 17h do dia 10/06/2019, junto à secretaria da DIRGRAD              
da UTFPR-SH, até 2 (dois) fiscais de cada chapa para acompanhar a votação e para               
assistir o processo de apuração. 
 
6.7 Os fiscais serão definidos por ordem de inscrição. 
 
6.8 Fica proibida a presença de outras pessoas no local da apuração dos votos. 
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
7.1 O resultado da eleição será divulgado no dia 14/06/2019, pelo processo SEI nº              
23064.024025/2019-78​. 
 
7.2 A interposição do recurso contra o resultado, quando for o caso, deverá ser              
protocolada junto à secretaria da DIRGRAD da UTFPR-SH no dia 17/06/2019, das 9h às              
12h e das 14h às 17h, a qual avaliará o recurso. 
 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Eleição, ouvida a              
DIRGRAD e a Direção Geral da UTFPR-SH. 
 
 
 

https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=944751&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000934&infra_hash=2262aa8cebe0e0652153ce111fbe4afd086570c01b7d792acf0ef44a6629e64c
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9. CRONOGRAMA 
 
Publicação do edital de eleição 28/05/2019 

Inscrição das chapas 30/05/2019 

Divulgação das chapas homologadas 31/05/2019 

Recurso das chapas não homologadas 03/06/2019 

Divulgação das chapas deferidas 04/06/2019 

Eleição 13/06/2019 

Publicação e divulgação dos resultados 14/06/2019 
 
A divulgação constante no cronograma será realizada por meio do processo SEI            
23064.024025/2019-78​ e pela lista de e-mails dos professores. 
 
  

https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=944751&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000934&infra_hash=2262aa8cebe0e0652153ce111fbe4afd086570c01b7d792acf0ef44a6629e64c
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ANEXO I 

 
1. LISTA DE ELEITORES 
 

Matrícula Nome 

1467385 Adelmo Lowe Pletsch 

1034047 Adriana Maria Meneghetti 

3089367 Alessandra Matte 

3030585 Alessandro Samuel Rosa 

1224902 Ana Regina Dahlem Ziech  

2139427 Anderson Sandro da Rocha 

1307611 Carlos Frederico Charret  Brandt 

3091303 Cíntia Maria Teixeira Fialho 

3085774 Daniel Debona 

1227299 Dejane Santos Alves  

2128046 Edicléia Aparecida Bonini e Silva 

11134968 Edilena da Silva Frazao Sausen 

14066813 Fabrício Correia de Oliveira 

1042893 Gilvan Moisés Bertollo 

1246361 Glauco Vieira Miranda 

1929794 Jociani Ascari 

3088505 Lilian Yukari Yamamoto 

2566656 Magnos Fernando Ziech 

3124323 Nádia Graciele Krohn 

2131352 Rejane Barbosa de Oliveira 

2131352 Tatiane Tambarussi Thomaz 

3089117 Vinícius Amadeu Stuani Pereira 

1266975 Vitor Alex Alves de Marchi 
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2. LISTA DE ELEGÍVEIS 
 

Matrícula Nome 

3030585 Eng. Agr. Alessandro Samuel Rosa 

3091303 Eng. Agr. Cíntia Maria Teixeira Fialho 

3085774 Eng. Agr. Daniel Debona 

14066813 Eng. Agr. Fabrício Correia de Oliveira 

1042893 Eng. Agr. Gilvan Moisés Bertollo 

1246361 Eng. Agr. Glauco Vieira Miranda 

3088505 Eng. Agr. Lilian Yukari Yamamoto 

3124323 Eng. Agr. Nádia Graciele Krohn 
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ANEXO II 
 
 

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO DE CHAPA  
 

 
 

Santa Helena, ____ de ___________ de 2019. 
 
 
A/C: Comissão Eleitoral 
REF:​ ELEIÇÕES PARA REPRESENTAÇÃO NA CÂMARA TÉCNICA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
DO CONSELHO DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA UNIVERSIDADE 
TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 
Em atendimento às disposições expressas na Deliberação do COUNI nº 35, de 17 de dezembro               
de 2018 e no Edital nº 001/2019 referente às Eleições para a representação de Membro Titular e                 
Suplente na Câmara Técnica de Ciência Agrárias, apresentamos a composição da ​CHAPA            
<<Titular>> e <<Suplente>>​. 

 
CHAPA ​<<Titular>> e <<Suplente>> 
 
Titular: <<Nome do Titular>>   
Suplente: <<Nome do Suplente>>  
   
   
   
   
   
   

Atenciosamente, 
 
 

 
_____________________________ 

Nome Completo 
(Membro titular) 

 
 
 

_____________________________ 
Nome Completo 

(Membro suplente) 


